
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENAÇÃO GERAL DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE FINANCEIRO - SEFAZ/SAF/COPAF

Oficio nº 12 /2020 - SEFAZ/SAF/COPAF

 

Salvador/BA, 10 de dezembro de 2020.

�����                                                                                          

��� �����

Srs.

 

Yuri Moisés Martins Alves e José Luis Galvão Pinto Bomfim

Coordenador de Controle Externo – 3ª e 5ª CCE

Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA

 

 

Ref.: Ofício Conjunto nº 12/2020

 

 

Com relação às despesas que o Tribunal questiona a sua elegibilidade para composição das
despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, seguem os nossos
esclarecimentos:

 

 

1 – O Demonstrativo do anexo 8 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO é
elaborado pela Secretaria da Fazenda através de memória de cálculo para extração das
informações da execução orçamentária e financeira do Estado, registrados no Sistema de
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças – Fiplan, com o objetivo de buscar os
registros de despesas que compõe o limite mínimo para aplicação em MDE referente às
receitas de impostos, bem como as demais despesas custeadas com recursos adicionais para
financiamento do ensino.

 

2 – Com relação aos itens questionados no ofício conjunto nº 01/2020, a Secretaria de
Educação, ao executar tais despesas, entende que as mesmas se enquadram como MDE,
tendo em vista que executou na função Educação e nas subfunções que fazem parte do
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escopo das despesas que o MDF detalha no quadro “DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB”.

 

3 – Conforme abordado, a memória de cálculo para a elaboração do Anexo 8 – Demonstrativo
das Receitas e Despesas com MDE é feita para atender aos critérios estabelecidos no MDF,
não sendo possível haver uma validação por processo de despesa. É o nosso entendimento
que as despesas da função educação devem compor o referido demonstrativo, havendo a
distinção das fontes de recursos decorrentes de impostos e transferências de impostos, dos
demais recursos vinculados à educação.

 

 

Ficamos à disposição de V.Sa. para demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

 

 

Ilan Nogueira de Oliveira Santana

Coordenador Geral da COPAF

 

De acordo,

 

Antonio Humberto Novais de Paula

Superintendente da SAF

 

Documento assinado eletronicamente por ILAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA
SANTANA, Coordenador I, em 10/12/2020, às 12:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Humberto Novais De Paula,
Superintendente, em 10/12/2020, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00025329790 e o código CRC 9D3F821F.
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 013.7604.2020.0028277-12 SEI nº 00025329790
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Lucia Marina Borges Gomes
GERENTE DA GEPRO - Assinado em 10/12/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q5NTY1NDE4
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